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À Autoridade Superior / Presidência da SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. 
 
 
 
 
 

 
Processo PIMB nº 00003029/2021 
Edital de Licitação Eletrônica nº 049/2021 
Recorrente: CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA. 
Autoridade Recorrida: Comissão Especial de Licitação e Diretor-Presidente da 
SCPAR Porto de Imbituba 

 
 
 
 
 
 
 
CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 08.064.693/0001-98, com sede Rua João de Barros, 
903, bairro Boa Vista, Recife – PE, CEP: 50.100-020, vem, à presença de Vossa 
Senhoria, por meio de seu representante legal e de seu advogado (procuração 
anexa), interpor o presente 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E PEDIDO 
DE EFEITO SUSPENSIVO 

 
em face da decisão que a desclassificou/inabilitou a recorrente, 

e a decisão que habilitou a empresa CEJEN ENGENHARIA LTDA, no Procedimento 
de Licitação Eletrônica nº 049/2021, com fundamento na Lei nº 8.666/1993, na Lei 
nº 14.133/2021, bem como nos princípios da legalidade, da ampla defesa, do 
contraditório, Súmula 473 do STF, e demais normas que regem a matéria, pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas 
 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 
 

A Recorrente participou ativamente do Edital nº 049/2021, que tem 
por objeto a contratação de empresa de engenharia para elaboração de projeto 
executivo e execução das obras de recuperação e reforço estrutural do Cais 3 do 
Porto de Imbituba. 

 
Inicialmente, a CONCREPOXI ENGENHARIA foi declarada 

vencedora após a fase de lances e de verificação preliminar de documentos, tendo 
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inclusive promovido os ajustes de proposta solicitados pela Comissão de 
Licitação. 

 
Contudo, em 04/02/2025, a Comissão Especial de Licitação, a 

partir de recurso interposto pela concorrente CEJEN ENGENHARIA, optou por 
desclassificar a Recorrente.  

 
Alegou-se que a empresa estaria “impedida/proibida de contratar” 

e “suspensa” em razão de anotações no Cadastro de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS/CGU), o que inviabilizaria sua habilitação jurídica segundo a 
interpretação da Comissão. 
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Por oportuno, cabe um recorte, para desde logo pontuar que as 

sanções aplicadas a CONCREPOXI se deram por fatos ocorridos período da 
pandemia de COVID-19, por razões de não ajuste de equilíbrio econômico-
financeiro, e expressamente constam no sistema CEIS, como na modalidade 
suspensão/impedimento RESTRITOS ao órgão emissor da sanção. 

 
Oportuno ainda pontuar que a aplicação das sanções ocorreu no 

mês de setembro de 2023, já no período de vigência da Lei nº 14.133/2021. 
 
Contudo, ato contínuo, desconsiderou-se a proposta da 

CONCREPOXI tendo com base o cadastro da CEIS, e, por consequência, o certame 
prosseguiu com a habilitação da segunda classificada. 

 
Passo seguinte a Comissão de Licitação nos termos do item 4.8.1, 

iniciou processo de NEGOCIAÇÃO com a segunda colocada CEJEN ENGENHARIA 
LTDA, obtendo proposta de R$ 90.838.318,68, ou seja, quase R$ 10.000.000,00 
superior a proposta da CONCREPOXI. 

 
A Recorrente, porém, entende que tal decisão carece de 

fundamento legal e extrapola o alcance das sanções administrativas, razão pela 
qual vem, respeitosamente, requerer a reconsideração do ato que a 
desclassificou e a habilitou a CEJEN ENGENHARIA LTDA 

 
 

2. FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA REFORMA DA DECISÃO 
 
2.1. Da Distinção Legal Entre “Suspensão” e “Declaração de Inidoneidade” 
 

A legislação que disciplina as licitações e contratos 
administrativos é cristalina ao diferenciar os efeitos das sanções: 

 
• Lei nº 8.666/1993, art. 87: 
o Inciso III – “suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar”, com efeitos restritos ao ente 
sancionador. 

o Inciso IV – “declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública”, com amplitude nacional, até a 
reabilitação. 

 
Já a Lei nº 14.133/2021, em seus arts. 156, IV e V, igualmente 

preserva a distinção. Caso a penalidade fosse de “declaração de inidoneidade”, 
a consequência natural seria a proibição de contratar em todas as esferas.  
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Já na hipótese de “impedimento/suspensão”, a tendência 
majoritária doutrinária e jurisprudencial é reconhecer que apenas o ente 
responsável pela sanção deixa de poder contratar com a empresa penalizada. 

 
Logo, a Lei nº 8.666/1993, em seu art. 87, distingue 

expressamente a “suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar” (inciso III) da “declaração de inidoneidade” (inciso IV). 

 
Pela literalidade da norma, apenas a declaração de 

inidoneidade tem efeito em âmbito nacional, impossibilitando o licitante de 
contratar com todos os entes federativos enquanto perdurarem os seus efeitos. 

 
Já a sanção de suspensão/impedimento (art. 87, III) possui 

aplicação restrita ao órgão que a impôs, não havendo previsão legal de extensão 
irrestrita a outras esferas da Federação.  

 
A Lei nº 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) reforça essa diferença ao tratar, separadamente, do 
“impedimento de licitar e contratar” (art. 156, IV) e da “declaração de 
inidoneidade” (art. 156, V). 

 
E com este entendimento o Tribunal de Contas de SP, em sua 

Súmula 51: 
 

SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 
jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, 
ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar 
e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 
10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo 
do órgão sancionador. 

 
No mesmo sentido o Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, em sua 

Súmula 06: 
 

SÚMULA Nº 06: A amplitude da penalidade de suspensão 
temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração se restringe ao ente federativo 
em cujo âmbito se situe o órgão ou entidade que tenha aplicado 
a sanção, ao passo que a amplitude da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
possui efeitos em todo o território nacional, independentemente 
do órgão ou entidade que tenha aplicado a punição. 
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No mesmo sentido, o Tribunal de Contas do Paraná em seu 
acórdão n. 396/20 e o Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso em 
PREJULGADO n. 1. 
 

E por fim o Tribunal de Contas da União, em seu entendimento 
sobre os efeitos da sanção de suspensão: 
 

Acórdão 1956/2019 
Bem se sabe que a jurisprudência do TCU tem se firmado no 
sentido de que “a penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar prevista no 
art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993 incide somente em relação ao 
órgão ou à entidade contratante” (v.g.: Acórdãos 2.962/2015, 
504/2015, 342/2014, 1017/2013, do Plenário) 
 
Acórdão 2530/2023 
11. Acerca da amplitude da sanção de suspensão do art. 87, inc. 
III, da Lei 8.666/1993, entendemos que, a despeito da posição do 
Superior Tribunal de Justiça, que defende a abrangência para toda 
a Administração Pública, já se encontra consolidada, no âmbito 
deste Tribunal (por exemplo, nos Acórdãos 266/2019, Relator 
Ministro Aroldo Cedraz e 2962/2015, Relator Ministro Benjamin 
Zymler, ambos do Plenário) e na regulamentação federal 
(Instrução Normativa Seges/MPDG 3/2018) a restrição da sanção 
apenas ao âmbito do órgão ou entidade que aplicou a 
penalidade. 
 
Dessa forma, ao utilizar apontamentos do CEIS – restritos a 

sanções aplicadas por outros entes – como fundamento para inabilitar a 
CONCREPOXI no âmbito da SCPAR Porto de Imbituba, a Comissão Especial de 
Licitação extrapolou o texto legal, ampliando a abrangência da penalidade sem 
suporte na lei. 

 
E, por mero exercício de argumentação, mesmo que se adotasse 

qualquer forma ampliativa de interpretação, nem mesmo pode se dizer que o edital 
assim previu norma restritiva de forma ampliativa de sanção. 

 
O edital item 6.5.1, alínea “f”1, não fez constar expressa e 

textualmente a ampliação restritiva de alcance de que sanções por outros 

 
1 f) Ausência de restrições no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU), mantido 
pela Controladoria Geral da União, mediante consulta no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis através de diligência pela própria SCPAR Porto de 
Imbituba S.A. 
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órgãos ou entidades seria impeditivo. O texto do edital fez simples réplica do 
texto legal sem ampliação. 

 
A simples exigência de “ausência de restrições no CEIS/CGU” não 

é considerada suficientemente explícita para deixar claro que sanções de 
suspensão ou impedimento (aplicadas por outros entes) também acarretarão 
desclassificação.  

 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE‐SC) entende que, 

para “ampliar” a aplicação de suspensão a licitações de outros órgãos, o Edital 
regido pela Lei 8.666/1993 deve conter cláusula expressa, informando de modo 
inequívoco que sanções previstas no art. 87, III da Lei 8.666/93, aplicadas por 
quaisquer entes, servirão de impedimento à participação. 

 
A simples exigência de “ausência de restrições no CEIS/CGU” não 

é considerada explícita para deixar claro que sanções de suspensão ou 
impedimento (aplicadas por outros entes) também acarretarão 
desclassificação.  

 
O Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE‐SC) entende que, 

para “ampliar” a aplicação de suspensão a licitações de outros órgãos, o Edital 
regido pela Lei 8.666/1993 deve conter cláusula expressa, informando de modo 
inequívoco que sanções previstas no art. 87, III da Lei 8.666/93, aplicadas por 
quaisquer entes, servirão de impedimento à participação. 

 
Para que fosse inegável no edital que a mera presença no CEIS 

como “suspenso” em outro órgão também inabilitará o licitante, a Administração 
deve ir além do texto genérico “ausência de restrições no CEIS”. 

 
O Tribunal de Contas catarinense tem apontado que o edital 

precisa conter redação “clara” e “inequívoca” para fixar esse entendimento 
“ampliativo”. Não se admite ambiguidades ou omissões em matéria 
sancionatória ou de restrição de direitos. 

 
Quando inexiste tal cláusula, a suposta inabilitação com base em 

“suspensão de outro ente” tende a ser julgada irregular ou ilegal, pois afronta o 
princípio da estrita legalidade em matéria sancionatória e o próprio art. 87, III, 
que, originalmente, não prevê alcance nacional para suspensão. 

 
Neste sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, adotando critérios particulares, possui recente PREJULGADO n. 2348 
(processo n. @CON 24/00053337), no qual esclarecer textualmente a ilegalidade 
da interpretação aplicada pela Comissão de Licitação e do ato de desclassificação: 
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DIREITO PÚBLICO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LEIS 8.666/93 E 
14.133/21. SANÇÕES DE SUSPENSÃO E IMPEDIMENTO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. ÂMBITO DE 
ABRANGÊNCIA DA SANÇÃO. RESTRITO AO ENTE 
SANCIONADOR. 1. Em procedimentos licitatórios regidos pela Lei 
14.133/21, é vedado cláusula ou ato administrativo que restrinja a 
participação de licitante que tenha sofrido sanção de suspensão 
ou impedimento de licitar por outro ente, ficando o âmbito de 
incidência restrito ao ente que tiver aplicado a sanção, nos 
termos do art. 156, inc. III, ainda que a sanção em questão tenha 
sido baseada na Lei 8.666/93. 2. Em procedimentos licitatórios 
cujos Editais sejam regidos pela Lei 8.666/93, as sanções do art. 
87, inc. III, podem ter sua abrangência para além do ente 
sancionador, desde que assim esteja estabelecido pela 
Administração em cláusula expressa em Edital; 3. A sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, seja com base na Lei 8.666/93, ou na Lei 
14.133/21, terá a abrangência de seus efeitos no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos. 4. Os efeitos impeditivos podem transcender a pessoa 
jurídica, atingindo sócios, acionistas ou outros sujeitos que 
estejam em substituição, de modo a configurar elemento de 
fraude às sanções impostas. 

 
Logo, visível que o ato administrativo que desclassificou a 

CONCREPOXI, fere o art. 37, caput, da CF (princípio da legalidade) e o princípio 
segundo o qual sanções administrativas não comportam interpretação ampliativa 
ou por analogia. 

 
A Recorrente não foi declarada inidônea em nenhum processo 

administrativo; as penalidades a que se refere o CEIS não são de inidoneidade, 
mas de “impedimento” ou “suspensão” em esferas específicas, e portanto, não 
devendo surtir efeitos generalizados perante outros entes federativos. 
 
2.2. Princípio da Legalidade: Vedação à Interpretação Extensiva de Sanções 
 

O art. 37, caput, da Constituição Federal consagra o princípio da 
legalidade, impondo que a Administração só pode agir nos estritos limites da lei. 

 
Em matéria sancionatória, reforça-se o princípio da estrita 

legalidade (ou tipicidade), não sendo permitido ao Poder Público ampliar por 
analogia ou interpretação extensiva o âmbito de uma sanção que a lei restringe ao 
ente aplicador. 
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Tal conclusão é reforçada pela Súmula nº 473 do Supremo 

Tribunal Federal, que dispõe: 
 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

 
Ora, se a própria Administração tem o poder-dever de anular atos 

ilegais, cabe aqui reconhecer que houve ilegalidade ao se aplicar à CONCREPOXI 
uma restrição cujo alcance não está previsto na lei. 

 
Assim, a Comissão de Licitação e a Autoridade Superior podem e 

devem reformar/reconsiderar o ato, declarando-o nulo na parte em que extrapola 
a imposição de uma sanção sem amparo legal. 
 
2.3. Ofensa aos Princípios da Competitividade, da Isonomia e da 
Proporcionalidade 
 

O art. 3º da Lei nº 8.666/1993 determina que o procedimento 
licitatório deve garantir a ampla competitividade, observando a isonomia entre os 
participantes. A eliminação indevida de um licitante, com base em penalidade que 
não tem alcance nacional, contraria o interesse público, pois restringe a 
competição e pode, inclusive, acarretar aumento de custos ou contratação de 
proposta menos vantajosa. 

 
Ademais, a desclassificação da Impetrante – que atendera aos 

requisitos técnicos e de proposta – viola o princípio da proporcionalidade.  
 
Se a lei distingue sanções conforme sua gravidade, é 

desproporcional aplicar à Impetrante efeitos análogos à “declaração de 
inidoneidade” (abrangência nacional) quando, em verdade, está sujeita apenas a 
“impedimento ou suspensão” em outro ente.  

 
O ato praticado desrespeita, portanto, a “gradualidade” 

desenhada na própria Lei de Licitações. 
 
2.4. Violação aos Princípios da Competitividade, Isonomia e Proporcionalidade 
 

As normas licitatórias (art. 3º da Lei 8.666/1993; art. 5º, I, da Lei 
14.133/2021) visam maximizar a competitividade e a participação de licitantes, de 
modo que a Administração obtenha a melhor proposta.  
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Ao desclassificar indevidamente a Recorrente, a Comissão 

restringiu a competitividade, potencialmente prejudicando a seleção da melhor 
oferta. 
 

Além disso, fere-se a isonomia (art. 37, caput, CF), pois a 
empresa, apesar de não se encontrar em situação de inidoneidade, foi tratada 
como tal. 

 
A medida é também desproporcional, por conferir efeito de 

proibição ampla, assemelhado à inidoneidade, a uma sanção que legalmente se 
restringiria ao âmbito do órgão sancionador originário 
 
2.5. Necessidade de Autotutela Administrativa e de Correção do Ato Ilegal 
 

A Administração Pública dispõe do poder de autotutela, podendo 
anular seus atos quando maculados pela ilegalidade, em consonância com a 
Súmula 473 do STF.  

 
É dever da Autoridade Superior (a Presidência da SCPAR Porto de 

Imbituba) reconhecer o vício e restaurar a legalidade, sanando a injustiça cometida 
contra a empresa Recorrente. 

 
2.5. Da ausência de condições jurídicas e econômicas para empresa CEJEN 
ENGENHARIA LTDA - INABILITAÇÃO 

 
Em que pese a empresa CEJEN ENGENHARIA LTDA alegar sua 

condição de aptidão para a execução do objeto contratual, fato é que existem 
impeditivos a sua contratação. 

 
Primeiramente verifica-se que a referida empresa possui 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS (n. 4124) expedida pela Prefeitura de 
IMBITUBA-SC, e possui segundo certidão do SERASA, 7 dívidas negativadas e 
300 protestos. 

 
Neste sentido, resta violada a condição do item 6.5.2 quanto a 

regularidade e fiscal, e dúvidas relevantes quanto a precisão da situação 
econômico-financeira e dos balanços apresentados do item 6.5.3. 

 
Nesse ponto, a legislação aplicável exige a prova de que a licitante 

não possui pendências impeditivas perante Fisco Federal, Estadual, Municipal ou 
em relação ao FGTS e INSS. 
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Como regra, a apresentação de uma certidão que seja apenas 
“positiva” (sem efeitos de negativa) não comprova regularidade fiscal, pois 
demonstra a existência de débitos exigíveis, não parcelados ou sem suspensão de 
exigibilidade.  

 
Em conformidade com o edital, essa situação não atende aos 

requisitos de habilitação e, portanto, impede a participação ou, se identificada 
após o julgamento inicial, acarretará a inabilitação da empresa no certame. 

 
A inobservância das exigências editalícias sobre regularidade 

fiscal, impõe-se a desclassificação da proposta da licitante que apresente apenas 
certidão positiva de débitos.  

 
Se não bastasse, há outros pontos que levam à inabilitação 

CEJEN, eis que, nos documentos relacionados à sua habilitação, mais 
especificamente no documento da página 65, não consta o código do HASH, nem 
mesmo o número do recibo; além de que não há qualquer comprovação de que a 
escritura foi recebida via Internet pelo agente Receptor SERPRO ante a ausência de 
seu número de comprovação. 

 
Some-se, ainda, que, mesma página 65, no rodapé do 

documento, está especificado que as notas explicativas do balanço integram o 
conjunto das demonstrações financeiras, contudo, elas não estão 
contidas no processo, ensejando, deste modo, mais um motivo para a inabilitação 
e desclassificação da empresa CEJEN, em razão de que é irregular qualquer 
juntada/complementação de documento posterior que deveria ter sido 
apresentado quando da fase da habilitação, principalmente em se tratando de 
documentação para comprovar a qualificação econômica e financeira de 
interessada. 

 
Outrossim, outra questão a ser considerado por esta Comissão é 

o fato de que não há comprovação de qualificação técnica do contador, 
responsável técnico da escrituração contábil da CEJEN (página 63) 

 
Como se verifica dos documentos apresentados, a CEJEN deixou 

de juntar no processo certidão hábil do competente Conselho Regional de 
Contabilidade para comprovar que o profissional, Sr. Cristiano Vieira Rodrigues do 
Prado tem habilitação para exercer as atividades de contador ali exigidas. 

 
Constata-se, pois, que os pontos elencados acima que tratam da 

ausência de documentos e informações pela CEJEN na documentação relativas à 
sua habilitação, trata-se de informações relevantes e essenciais que deveriam ter 
sido apresentadas na oportunidade, não sendo o caso de complementação e/ou 
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esclarecimentos, ou seja, cuida-se de vícios insanáveis a ensejarem a sua 
desclassificação.  

 
Pelo exposto, pugna pela inabilitação da empresa CEJEN, sob 

pena de infringência aos princípios da competitividade e da isonomia, que deve 
prevalecer no presente caso, proibindo-se diligências e ou complementações de 
informações e documentações que já deveriam constar da documentação de 
habilitação.  

 
A irregularidade compromete a própria habilitação, pois 

demonstra o descumprimento de requisito essencial ao procedimento, 
contrariando o princípio da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração. 

 
3. DO PEDIDO 

 
1. O conhecimento deste Recurso Administrativo, com a concessão 

de efeito suspensivo, diante de sua tempestividade, probabilidade 
do direito invocado, e riscos de prosseguimento com a produção 
de danos a terceiros e à Administração, conforme prazos previstos 
no edital ou nas normas internas da SCPAR. 
 

2. A reconsideração da decisão que desclassificou a Recorrente, 
reconhecendo a ilegalidade em atribuir efeito amplo à sanção de 
“impedimento/suspensão” imposta por outro ente federativo, sob 
pena de violar o princípio da legalidade, a Súmula 473 do STF e as 
normas de licitação. 

 
3. A desclassificação e inabilitação da empresa CEJEN 

ENGENHARIA, face a violação das regras de habilitação fiscal e 
econômicas-financeiras, previstas nos itens 6.5.2 e 6.5.3 do 
edital; 

 
4. Caso Vossa Senhoria entenda não ser competente para rever o 

ato, requer-se a remessa da matéria à Autoridade 
hierarquicamente superior ou, se for o caso, ao setor 
competente para análise e acolhimento do pedido, conforme o 
poder de autotutela, para declarar nulo o ato que desclassificou 
a Recorrente (decisão prolatada em 04/02/2025), reintegrando a 
Impetrante à condição de licitante habilitada e vencedora. 

 
5. Determinar à Comissão de Licitação e outros órgãos da SCPAR 

que se abstenham de dar prosseguimento ou concluir a 
contratação com a outra licitante, CEJEN ENGENHARIA LTDA. 
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Nestes Termos, pede Deferimento. 
Curitiba, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

_________________________ 
ADRIANO DUTRA EMERICK 

OAB/PR 45.133 
 

________________________ 
RODRIGO G S BEVILAQUA 

OAB/PR n. 32.690 
 

 

ADRIANO DUTRA 
EMERICK:032553
70973

Assinado de forma digital 
por ADRIANO DUTRA 
EMERICK:03255370973 
Dados: 2025.02.20 
12:21:18 -03'00'



P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

OUTORGANTE: CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 08.064.693/0001-98, com sede à Rua João de Barros, nº 903 – bairro Boa 

vista, na cidade de Recife/PE, CEP: 50.100-020. 

OUTORGADO: ADRIANO DUTRA EMERICK, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Secção do Paraná sob nº. 45.133, CPF/MF nº. 032.553.709-73, com 

escritório profissional à Rua Heitor Stockler de França, n° 396, sala 2305, Centro Cívico, na cidade 

de Curitiba/Paraná, CEP 80.030-030, podendo ser intimado eletronicamente através do endereço 

de e-mail: intimacao@medeirosemerick.adv.br. 

PODERES: - Por este instrumento de mandato, o outorgante nomeia e constitui seu bastante 

procurador o profissional acima nominado, podendo atuar em juízo ou fora dele, nos limites das 

atribuições que lhe são conferidas em lei, com os poderes para o foro em geral (artigo 5º, caput, e 

§2º da Lei nº. 8.906/94), representar a outorgante administrativamente, perante quaisquer 

entidades, órgãos ou departamentos governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer 

agências governamentais, para requerer e/ou promover consultas, interpor recursos, 

especialmente os poderes para negociar, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso, substabelecer, e para praticar enfim 

todos os atos necessários para a defesa dos interesses do outorgante no fiel cumprimento deste 

mandato.  

Curitiba/PR, 17 de fevereiro de 2025. 
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Você Consulta Empresas

Seus dados:

Nome Completo: Nathan Oliveira Maciel

CPF: 105.583.699-36

Dados da empresa consultada:

Razão Social:

CEJEN ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia:

CEJEN

CNPJ:

79.540.670/0001-50

Situação do CNPJ em 17/02/2025:

ATIVA

Data de abertura:

25/07/1986 

Atividade Econômica Principal:

EMPREITEIRA

Natureza Jurídica:

EMPREITEIRA

Telefone comercial:

(41) 3373-1857

Endereço:

R ANGELO MARQUETO 3032, 81265210, CURITIBA - PR, Brasil 

Resumo

Consultas: 28 Dívidas negativadas: 7 Ações judiciais: 4 Protestos: 300

Sócios/Administradores: 2 Cheques sem fundo: 0 Falências/Recuperação judicial: 0

Consultas realizadas nos últimos 6 meses: 28

Empresa:

GUINDASUL - COMERCIO

DE GUINDASTES LTDA -

EPP 

CNPJ:

03.629.927/0001-83

Data da Consulta:

30/01/2025



Empresa:

CAPRIL PASSAUNA 

CNPJ:

82.260.597/0001-78

Data da Consulta:

29/01/2025

Empresa:

COMERCIAL JOSEANE 

CNPJ:

15.221.883/0001-37

Data da Consulta:

24/01/2025

Empresa:

AUREN

COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA. 

CNPJ:

03.984.862/0001-94

Data da Consulta:

24/01/2025

Empresa:

CAPRIL PASSAUNA 

CNPJ:

82.260.597/0001-78

Data da Consulta:

15/01/2025

Empresa:

MUNDIAL DISTRIBUIDORA

DE AUTO PECAS LTDA 

CNPJ:

00.076.286/0001-99

Data da Consulta:

14/01/2025

Empresa:

NOVATECNA 

CNPJ:

43.072.438/0001-98

Data da Consulta:

09/12/2024

Empresa:

METALSINTER 

CNPJ:

97.282.628/0001-69

Data da Consulta:

28/11/2024

Empresa:

CAPRIL PASSAUNA 

CNPJ:

82.260.597/0001-78

Data da Consulta:

27/11/2024

Empresa:

CRISTIANO RICARDO

FUZARO - ME 

CNPJ:

68.185.503/0001-12

Data da Consulta:

22/11/2024

Empresa:

COMERCIAL JOSEANE 

CNPJ:

15.221.883/0001-37

Data da Consulta:

25/09/2024



Empresa:

CEF MATRIZ 

CNPJ:

00.360.305/0001-04

Data da Consulta:

24/09/2024

Empresa:

CRISTIANO RICARDO

FUZARO - ME 

CNPJ:

68.185.503/0001-12

Data da Consulta:

23/09/2024

Empresa:

IMAGGI - COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA - ME 

CNPJ:

10.497.623/0001-75

Data da Consulta:

11/09/2024

Empresa:

ICB IMPORTADORA E

DISTRIBUIDORA LTDA -

EPP 

CNPJ:

36.116.350/0001-65

Data da Consulta:

09/09/2024

Empresa:

CRISTIANO RICARDO

FUZARO - ME 

CNPJ:

68.185.503/0001-12

Data da Consulta:

05/09/2024

Empresa:

ENERGIA GRUPO

GERADORES 

CNPJ:

07.551.215/0001-40

Data da Consulta:

30/08/2024

Empresa:

AP MAQUINAS E

FERRAMENTAS 

CNPJ:

32.852.328/0001-22

Data da Consulta:

06/12/2024

Empresa:

ACOFER 

CNPJ:

19.291.720/0001-81

Data da Consulta:

25/11/2024



Empresa:

PERFILTEC INDUSTRIA DE

PERFIS LTDA. - EPP 

CNPJ:

13.650.505/0001-43

Data da Consulta:

31/10/2024

Empresa:

COMERCIAL STECANELA

DE MATERIAIS ELETRICOS

LTDA 

CNPJ:

95.767.943/0001-50

Data da Consulta:

08/10/2024

Empresa:

COMERCIAL STECANELA

DE MATERIAIS ELETRICOS

LTDA 

CNPJ:

95.767.943/0001-50

Data da Consulta:

26/09/2024

Empresa:

IRAMA MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME 

CNPJ:

82.909.383/0001-80

Data da Consulta:

25/09/2024

Empresa:

CONSTRUCOLOR

COMERCIO DE TINTAS

LTDA 

CNPJ:

78.515.624/0001-39

Data da Consulta:

24/09/2024

Empresa:

CASA DAS MANGUEIRAS

E BORRACHAS SILVY 

CNPJ:

00.118.474/0001-32

Data da Consulta:

19/09/2024

Empresa:

NCR MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS LTDA -

EPP 

CNPJ:

80.457.534/0001-80

Data da Consulta:

09/09/2024

Empresa:

SANTOS MADEIRAS 

CNPJ:

07.355.267/0001-40

Data da Consulta:

06/09/2024



Empresa:

W F LOCADORA DE

FERRAMENTAS

ELETRICAS LTDA - ME 

CNPJ:

10.759.257/0001-85

Data da Consulta:

05/09/2024

Dívidas negativadas: 7

Instituição:

AP MAQUINAS E

FERRAMENTAS 

CNPJ:

32.852.328/0001-22

Data da ocorrência:

20/03/2024

Valor:

R$ 2.438,67

Natureza da divida:

Não informado

Origem:

SPC

Instituição:

FABRICA DE TELAS

GUARA COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA 

CNPJ:

30.447.486/0001-71

Data da ocorrência:

20/12/2023

Valor:

R$ 4.391,90

Natureza da divida:

Não informado

Origem:

SPC

Instituição:

FABRICA DE TELAS

GUARA COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA 

CNPJ:

30.447.486/0001-71

Data da ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 4.391,90

Natureza da divida:

Não informado

Origem:

SPC

Instituição:

CASAS DA AGUA 

CNPJ:

13.501.187/0001-59

Data da ocorrência:

31/10/2023

Valor:

R$ 4.438,34

Natureza da divida:

Não informado

Origem:

SPC



Instituição:

DELU 

CNPJ:

08.266.871/0001-63

Data da ocorrência:

09/10/2023

Valor:

R$ 1.824,08

Natureza da divida:

Não informado

Origem:

SPC

Instituição:

CASA DOS PARAFUSOS 

CNPJ:

03.880.140/0001-90

Data da ocorrência:

23/10/2024

Valor:

R$ 1.807,90

Natureza da divida:

DUPLIC DE VENDA

MERCANTIL

Origem:

SERASA

Instituição:

DEPOSITO DE MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO

NICHELE LTDA 

CNPJ:

77.172.161/0001-97

Data da ocorrência:

18/11/2023

Valor:

R$ 1.470,53

Natureza da divida:

DUPLIC DE VENDA

MERCANTIL

Origem:

SERASA

Ações judiciais: 4

Processo:

00332860820248160001

Data da ocorrência:

23/09/2024

Natureza:

EXECUÇÃO

Valor:

R$ 0,01

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Processo:

00133723620168160001

Data da ocorrência:

14/06/2024

Natureza:

EXECUÇÃO

Valor:

R$ 161.456,85

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Processo:

10004393520248260654

Data da ocorrência:

11/03/2024

Natureza:

EXECUÇÃO

Valor:

R$ 22.686,98

Cidade:

VARGEM GRANDE

PAULISTA

Estado:

SP

Processo:

00044433320248160001

Data da ocorrência:

21/02/2024

Natureza:

EXECUÇÃO

Valor:

R$ 0,01

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Protestos: 300

Cartório:

05

Data de ocorrência:

23/01/2025

Valor:

R$ 6.583,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

22/01/2025

Valor:

R$ 13.457,60

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

16/01/2025

Valor:

R$ 4.134,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

04/01/2025

Valor:

R$ 1.142,97

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

02/01/2025

Valor:

R$ 9.322,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

01/01/2025

Valor:

R$ 3.100,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

26/12/2024

Valor:

R$ 6.583,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

20/12/2024

Valor:

R$ 21.890,70

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

20/12/2024

Valor:

R$ 10.453,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

17/12/2024

Valor:

R$ 1.760,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

05/12/2024

Valor:

R$ 1.142,96

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

29/11/2024

Valor:

R$ 6.326,95

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

26/11/2024

Valor:

R$ 27.967,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/11/2024

Valor:

R$ 10.453,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

17/11/2024

Valor:

R$ 28.365,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

08/11/2024

Valor:

R$ 25.426,96

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

06/11/2024

Valor:

R$ 33.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

15/10/2024

Valor:

R$ 32.469,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

29/08/2024

Valor:

R$ 33.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/08/2024

Valor:

R$ 3.369,21

Cidade:

ALTINOPOLIS

Estado:

SP

Cartório:

02

Data de ocorrência:

20/08/2024

Valor:

R$ 32.980,82

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

20/08/2024

Valor:

R$ 31.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

20/08/2024

Valor:

R$ 35.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

20/08/2024

Valor:

R$ 32.897,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

30/07/2024

Valor:

R$ 33.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

02/07/2024

Valor:

R$ 33.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

07/06/2024

Valor:

R$ 9.760,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

06/06/2024

Valor:

R$ 33.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

06/05/2024

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

05/05/2024

Valor:

R$ 33.524,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

13/04/2024

Valor:

R$ 780,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

11/04/2024

Valor:

R$ 43.886,80

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

08/04/2024

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

03/04/2024

Valor:

R$ 1.253,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

01/04/2024

Valor:

R$ 380,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

28/03/2024

Valor:

R$ 1.462,75

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

20/03/2024

Valor:

R$ 12.667,45

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

17/03/2024

Valor:

R$ 947,59

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

16/03/2024

Valor:

R$ 4.841,04

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

12/03/2024

Valor:

R$ 5.201,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

10/03/2024

Valor:

R$ 1.778,57

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

10/03/2024

Valor:

R$ 5.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

29/02/2024

Valor:

R$ 1.528,57

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

26/02/2024

Valor:

R$ 846,17

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

26/02/2024

Valor:

R$ 698,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

23/02/2024

Valor:

R$ 1.628,25

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/02/2024

Valor:

R$ 976,68

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

21/02/2024

Valor:

R$ 740,90

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

20/02/2024

Valor:

R$ 2.880,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

19/02/2024

Valor:

R$ 951,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

18/02/2024

Valor:

R$ 1.136,73

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

15/02/2024

Valor:

R$ 2.115,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

15/02/2024

Valor:

R$ 4.841,03

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

14/02/2024

Valor:

R$ 1.493,79

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

14/02/2024

Valor:

R$ 4.192,38

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

13/02/2024

Valor:

R$ 3.342,74

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

13/02/2024

Valor:

R$ 1.573,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

04

Data de ocorrência:

12/02/2024

Valor:

R$ 1.815,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

12/02/2024

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

12/02/2024

Valor:

R$ 846,16

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

11/02/2024

Valor:

R$ 4.650,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

10/02/2024

Valor:

R$ 1.778,57

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

07/02/2024

Valor:

R$ 26.572,78

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

07/02/2024

Valor:

R$ 1.575,80

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

06/02/2024

Valor:

R$ 40.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

05/02/2024

Valor:

R$ 2.880,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

01/02/2024

Valor:

R$ 2.359,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

31/01/2024

Valor:

R$ 1.900,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

30/01/2024

Valor:

R$ 1.528,55

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

30/01/2024

Valor:

R$ 2.050,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

28/01/2024

Valor:

R$ 1.792,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

25/01/2024

Valor:

R$ 2.576,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

25/01/2024

Valor:

R$ 1.343,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

23/01/2024

Valor:

R$ 1.628,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

23/01/2024

Valor:

R$ 2.348,36

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

23/01/2024

Valor:

R$ 3.480,85

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

23/01/2024

Valor:

R$ 7.338,13

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

23/01/2024

Valor:

R$ 9.702,30

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

23/01/2024

Valor:

R$ 3.940,37

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/01/2024

Valor:

R$ 951,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

22/01/2024

Valor:

R$ 976,66

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

22/01/2024

Valor:

R$ 28.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

22/01/2024

Valor:

R$ 6.258,14

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

21/01/2024

Valor:

R$ 1.571,32

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

21/01/2024

Valor:

R$ 2.880,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

19/01/2024

Valor:

R$ 3.329,54

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

19/01/2024

Valor:

R$ 5.498,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

04

Data de ocorrência:

19/01/2024

Valor:

R$ 23.647,86

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

18/01/2024

Valor:

R$ 1.136,73

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

17/01/2024

Valor:

R$ 1.306,05

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

17/01/2024

Valor:

R$ 1.343,25

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

17/01/2024

Valor:

R$ 947,58

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

16/01/2024

Valor:

R$ 4.841,03

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

16/01/2024

Valor:

R$ 4.380,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

16/01/2024

Valor:

R$ 10.199,90

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

16/01/2024

Valor:

R$ 1.685,67

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

15/01/2024

Valor:

R$ 1.147,68

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

15/01/2024

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

15/01/2024

Valor:

R$ 99.815,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

06

Data de ocorrência:

15/01/2024

Valor:

R$ 1.033,92

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

15/01/2024

Valor:

R$ 1.237,66

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

14/01/2024

Valor:

R$ 1.493,79

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

13/01/2024

Valor:

R$ 3.342,71

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

12/01/2024

Valor:

R$ 112.365,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

12/01/2024

Valor:

R$ 4.650,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

12/01/2024

Valor:

R$ 2.329,53

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

10/01/2024

Valor:

R$ 9.930,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

10/01/2024

Valor:

R$ 1.785,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

09/01/2024

Valor:

R$ 22.959,23

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

08/01/2024

Valor:

R$ 26.572,77

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

07/01/2024

Valor:

R$ 1.575,80

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

06

Data de ocorrência:

06/01/2024

Valor:

R$ 4.100,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

06/01/2024

Valor:

R$ 2.880,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

05/01/2024

Valor:

R$ 49.907,66

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

05/01/2024

Valor:

R$ 840,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

03/01/2024

Valor:

R$ 965,48

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

02/01/2024

Valor:

R$ 22.462,57

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

02/01/2024

Valor:

R$ 4.710,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

02/01/2024

Valor:

R$ 2.359,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

01/01/2024

Valor:

R$ 2.962,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

01/01/2024

Valor:

R$ 3.620,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

01/01/2024

Valor:

R$ 1.573,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

30/12/2023

Valor:

R$ 1.528,55

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

29/12/2023

Valor:

R$ 18.681,65

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

29/12/2023

Valor:

R$ 9.594,75

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

28/12/2023

Valor:

R$ 1.343,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

28/12/2023

Valor:

R$ 2.751,59

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

28/12/2023

Valor:

R$ 26.865,30

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

28/12/2023

Valor:

R$ 43.513,01

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

26/12/2023

Valor:

R$ 1.820,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

26/12/2023

Valor:

R$ 2.348,38

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

26/12/2023

Valor:

R$ 7.338,13

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

26/12/2023

Valor:

R$ 30.630,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

25/12/2023

Valor:

R$ 1.133,90

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

25/12/2023

Valor:

R$ 2.084,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

24/12/2023

Valor:

R$ 9.699,38

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

24/12/2023

Valor:

R$ 6.231,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

23/12/2023

Valor:

R$ 1.628,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/12/2023

Valor:

R$ 976,66

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/12/2023

Valor:

R$ 3.137,13

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/12/2023

Valor:

R$ 5.570,61

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/12/2023

Valor:

R$ 2.880,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

21/12/2023

Valor:

R$ 741,10

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

21/12/2023

Valor:

R$ 1.571,29

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

20/12/2023

Valor:

R$ 1.343,25

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

19/12/2023

Valor:

R$ 2.625,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

19/12/2023

Valor:

R$ 10.199,90

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

04

Data de ocorrência:

18/12/2023

Valor:

R$ 1.116,64

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

18/12/2023

Valor:

R$ 4.380,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

18/12/2023

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

18/12/2023

Valor:

R$ 1.136,73

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

18/12/2023

Valor:

R$ 1.929,79

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

17/12/2023

Valor:

R$ 888,40

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

17/12/2023

Valor:

R$ 947,58

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

15/12/2023

Valor:

R$ 37.491,44

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

15/12/2023

Valor:

R$ 37.491,44

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

15/12/2023

Valor:

R$ 61.444,55

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

15/12/2023

Valor:

R$ 2.329,53

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

14/12/2023

Valor:

R$ 13.150,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

14/12/2023

Valor:

R$ 6.695,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

14/12/2023

Valor:

R$ 1.493,79

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

13/12/2023

Valor:

R$ 3.342,71

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

13/12/2023

Valor:

R$ 1.785,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

12/12/2023

Valor:

R$ 1.075,60

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

12/12/2023

Valor:

R$ 1.046,31

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

11/12/2023

Valor:

R$ 1.116,31

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

11/12/2023

Valor:

R$ 8.140,37

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

11/12/2023

Valor:

R$ 2.083,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

11/12/2023

Valor:

R$ 876,67

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

11/12/2023

Valor:

R$ 2.601,61

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

11/12/2023

Valor:

R$ 1.823,14

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

10/12/2023

Valor:

R$ 1.400,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

10/12/2023

Valor:

R$ 1.778,57

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

09/12/2023

Valor:

R$ 995,17

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

09/12/2023

Valor:

R$ 3.940,36

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

09/12/2023

Valor:

R$ 26.572,77

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

08/12/2023

Valor:

R$ 5.600,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

08/12/2023

Valor:

R$ 720,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

08/12/2023

Valor:

R$ 1.322,29

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

08/12/2023

Valor:

R$ 6.258,14

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

07/12/2023

Valor:

R$ 1.575,80

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

07/12/2023

Valor:

R$ 2.869,40

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

07/12/2023

Valor:

R$ 4.100,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

06

Data de ocorrência:

06/12/2023

Valor:

R$ 2.644,45

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

06/12/2023

Valor:

R$ 6.695,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

05/12/2023

Valor:

R$ 13.150,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

03/12/2023

Valor:

R$ 18.290,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

01/12/2023

Valor:

R$ 2.073,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

30/11/2023

Valor:

R$ 1.676,29

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

30/11/2023

Valor:

R$ 19.068,41

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

30/11/2023

Valor:

R$ 1.343,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

30/11/2023

Valor:

R$ 25.580,60

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

30/11/2023

Valor:

R$ 3.392,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

30/11/2023

Valor:

R$ 1.834,01

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

29/11/2023

Valor:

R$ 30.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

04

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 22.959,23

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 4.725,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 2.750,77

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 7.338,15

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 1.792,47

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 10.199,90

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

06

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 2.348,38

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

28/11/2023

Valor:

R$ 43.513,01

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

27/11/2023

Valor:

R$ 3.969,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

27/11/2023

Valor:

R$ 1.046,32

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

27/11/2023

Valor:

R$ 2.083,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

24/11/2023

Valor:

R$ 2.048,53

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

05

Data de ocorrência:

24/11/2023

Valor:

R$ 9.699,38

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

23/11/2023

Valor:

R$ 1.628,22

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/11/2023

Valor:

R$ 875,52

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/11/2023

Valor:

R$ 1.003,75

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/11/2023

Valor:

R$ 1.611,92

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/11/2023

Valor:

R$ 852,12

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

04

Data de ocorrência:

21/11/2023

Valor:

R$ 1.450,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 1.046,32

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 2.211,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 9.242,27

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 5.249,05

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

06

Data de ocorrência:

20/11/2023

Valor:

R$ 2.635,70

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

18/11/2023

Valor:

R$ 22.462,56

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

18/11/2023

Valor:

R$ 1.488,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

17/11/2023

Valor:

R$ 1.685,67

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

17/11/2023

Valor:

R$ 2.300,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

17/11/2023

Valor:

R$ 4.380,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

17/11/2023

Valor:

R$ 1.248,55

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

17/11/2023

Valor:

R$ 2.146,04

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

16/11/2023

Valor:

R$ 1.245,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

15/11/2023

Valor:

R$ 1.747,10

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

15/11/2023

Valor:

R$ 61.444,56

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

15/11/2023

Valor:

R$ 37.491,45

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

15/11/2023

Valor:

R$ 1.785,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

15/11/2023

Valor:

R$ 37.491,45

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

14/11/2023

Valor:

R$ 6.512,48

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

14/11/2023

Valor:

R$ 16.520,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

13/11/2023

Valor:

R$ 3.342,71

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

13/11/2023

Valor:

R$ 987,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

13/11/2023

Valor:

R$ 6.877,50

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

13/11/2023

Valor:

R$ 8.140,37

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

11/11/2023

Valor:

R$ 1.823,14

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

11/11/2023

Valor:

R$ 876,67

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

10/11/2023

Valor:

R$ 7.675,80

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

07/11/2023

Valor:

R$ 8.865,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

07/11/2023

Valor:

R$ 34.692,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

06/11/2023

Valor:

R$ 14.733,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

06/11/2023

Valor:

R$ 2.048,51

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

06/11/2023

Valor:

R$ 1.500,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

31/10/2023

Valor:

R$ 4.438,34

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

30/10/2023

Valor:

R$ 12.540,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

04

Data de ocorrência:

30/10/2023

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

27/10/2023

Valor:

R$ 94.500,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

25/10/2023

Valor:

R$ 1.785,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

23/10/2023

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

23/10/2023

Valor:

R$ 2.066,70

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

17/10/2023

Valor:

R$ 2.048,51

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

09/10/2023

Valor:

R$ 1.245,25

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

05/10/2023

Valor:

R$ 1.343,33

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

30/09/2023

Valor:

R$ 1.785,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

25/09/2023

Valor:

R$ 8.206,20

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

25/09/2023

Valor:

R$ 6.026,87

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

19/09/2023

Valor:

R$ 2.112,32

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

13/09/2023

Valor:

R$ 9.900,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

13/09/2023

Valor:

R$ 4.333,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

24/08/2023

Valor:

R$ 3.267,04

Cidade:

ALTINOPOLIS

Estado:

SP

Cartório:

04

Data de ocorrência:

22/08/2023

Valor:

R$ 2.112,32

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

18/08/2023

Valor:

R$ 4.745,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

18/08/2023

Valor:

R$ 4.110,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

10/08/2023

Valor:

R$ 3.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

10/08/2023

Valor:

R$ 2.350,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

25/07/2023

Valor:

R$ 2.112,32

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

24/07/2023

Valor:

R$ 1.207,66

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/07/2023

Valor:

R$ 1.818,14

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

20/07/2023

Valor:

R$ 10.130,45

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

20/07/2023

Valor:

R$ 9.486,48

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

18/07/2023

Valor:

R$ 9.350,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

17/07/2023

Valor:

R$ 4.642,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

03/07/2023

Valor:

R$ 3.175,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

30/06/2023

Valor:

R$ 32.926,18

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

18/05/2023

Valor:

R$ 3.565,70

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

10/05/2023

Valor:

R$ 29.100,96

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

22/04/2023

Valor:

R$ 79.660,12

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

03/04/2023

Valor:

R$ 49.012,76

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

03/04/2023

Valor:

R$ 49.012,78

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

06

Data de ocorrência:

28/03/2023

Valor:

R$ 35.190,80

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/03/2023

Valor:

R$ 98.247,48

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

02

Data de ocorrência:

26/02/2023

Valor:

R$ 35.180,27

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

22/02/2023

Valor:

R$ 58.948,49

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

31/01/2023

Valor:

R$ 7.699,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

27/01/2023

Valor:

R$ 35.180,27

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

22/01/2023

Valor:

R$ 60.541,69

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

02

Data de ocorrência:

22/12/2022

Valor:

R$ 77.535,85

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

03

Data de ocorrência:

21/12/2022

Valor:

R$ 13.818,60

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

22/11/2022

Valor:

R$ 53.106,54

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

04/11/2022

Valor:

R$ 7.413,98

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

01/11/2022

Valor:

R$ 9.100,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

01

Data de ocorrência:

24/10/2022

Valor:

R$ 14.820,72

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

03

Data de ocorrência:

23/10/2022

Valor:

R$ 9.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR



Cartório:

01

Data de ocorrência:

20/10/2022

Valor:

R$ 3.290,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

04

Data de ocorrência:

01/10/2022

Valor:

R$ 9.000,00

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cartório:

05

Data de ocorrência:

27/06/2022

Valor:

R$ 77.900,26

Cidade:

CURITIBA

Estado:

PR

Cheques sem fundo: 0

Nenhum cheque sem fundo pendente

Falências/Recuperação judicial: 0

Nenhuma participação em falência

Sócios/Administradores: 2

Nome:

VANIA MARIA SOUZA ENNES

Tipo:

SOCIO

Entrada:

04/08/1986



Nome:

CECILIANO JOSE ENNES NETO

Tipo:

SOCIO

Entrada:

04/08/1986

Este documento foi emitido em 17/02/2025 às 12:07:43 do horário de Brasília.

Código de autenticidade: UXLV.RTI2.DE5H.2FFB

As consultas realizadas pelo Serasa Você Consulta Pessoas (CPF) ou Você

Consulta Empresas (CNPJ) são destinadas às pessoas naturais (físicas) que

pretendem contratar prestadores de serviços, sejam eles profissionais liberais

ou trabalhadores autônomos.

As informações apresentadas nas consultas são confidenciais e somente

devem ser utilizadas para fins de auxílio em decisões de negócios próprios.

Os dados contidos nas consultas não podem, em nenhuma circunstância,

serem divulgados ou utilizados para outras finalidades que não sejam de apoio

à decisão de negócio, como, por exemplo, para fins ilícitos, abusivos, de

difamação ou para provocar qualquer tipo de constrangimento contra a pessoa

consultada.



Nome (razão social): CEJEN ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 79.540.670/0001-50

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140052411775
Data de emissão: 17/02/2025 11:00:38
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 16/08/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 17/02/2025 11:00:37
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: CEJEN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.540.670/0001-50
Certidão nº: 8932430/2025
Expedição: 17/02/2025, às 10:03:19
Validade: 16/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CEJEN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 79.540.670/0001-50, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
8003400-49.2005.5.09.0028 - TRT 09ª Região ** (19ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

Código de verificação: 56.104.969.908

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, que até a presente data CONSTAM as seguintes
ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente,
ajuizadas em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados
fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 79.540.670
Nomes associados à raiz do CNPJ: 1. CEJEN ENGENHARIA LTDA

01ª Vara do Trabalho de Paranaguá
0000821-58.2023.5.09.0022 0000827-65.2023.5.09.0022

02ª Vara do Trabalho de Paranaguá
0000732-08.2023.5.09.0322 0092200-93.1999.5.09.0322

03ª Vara do Trabalho de Paranaguá
0000863-07.2023.5.09.0411

19ª Vara do Trabalho de Curitiba
8003400-49.2005.5.09.0028

20ª Vara do Trabalho de Curitiba
8006200-47.2005.5.09.0029

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do
Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não
estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: alvará judicial (Alvará),
alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada)
(ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv),
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (CauInom), caução (Cauçao), consignação em
pagamento (ConPag), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença
(CumPrSe), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes
na execução fiscal (EIfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à
execução (EE), exceção de incompetência (ExcInc), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ),
execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP),
execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), exibição (Exibic), habeas corpus cível
(HCCiv), habeas data (HD), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal),
incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório
(Interdito), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível
(MSCiv), monitória (Monito), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas
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(PrCoOf), procedimento conciliatório (PCon), produção antecipada da prova (PAP), recurso de julgamento
parcial (RJParc), reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv),
restauração de autos (ResAutCrim), seqüestro (Seques), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: ação anulatória de
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), carta precatória cível (CartPrecCiv), cautelar
inominada (CauInom), conflito de competência cível (CCCiv), correição parcial ou reclamação correicional
(CorPar), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), exceção de impedimento (ExcImp), exceção
de impedimento (ExcImpedi), exceção de suspeição (ExcSusp), exceção de suspeição (ExcSuspei), habeas
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de
assunção de competência (IAC), incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), incidente de
uniformização de jurisprudência (IUJ), incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ), mandado de
segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), outros procedimentos (OutPro), pedido
de mediação pré-processual (PMPP), pedido de providências (PP), pedido de revisão do valor da causa
(PRVC), petição cível (PetCiv), processo administrativo (PA), processo administrativo disciplinar em face de
magistrado (PADMag), processo cautelar (ProcCau), processo de conhecimento (ProcCon), processo de
execução (ProcExe), protesto (Protes), reclamação (Rcl), reclamação disciplinar (RD), recurso administrativo
(RecAdm), recursos (Rec), recursos (Rec), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar e
de sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

5. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt9.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 17/02/2025 às 10:05

17/02/2025, 10:05 Certidões - Certidão Trabalhista 56.104.969.908
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

Código de verificação: 12.387.685.231

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe)
no Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, que até a presente data CONSTAM as
seguintes ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas
provisoriamente, ajuizadas em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado,
identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 79.540.670
Nomes associados à raiz do CNPJ: 1. CEJEN ENGENHARIA LTDA

7ª Vara do Trabalho de Florianópolis
0001033-16.2024.5.12.0037

Vara do Trabalho de Imbituba
0001008-82.2024.5.12.0043 0001115-29.2024.5.12.0043

Observações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do
Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.br/certidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos
de classes que não estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1º grau: arresto (Arrest), atentado
(Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação
trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito
sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), cautelar
inominada (CauInom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença
(CumPrSe), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), execução de certidão de
crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação
de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução de título judicial (ExTiJu), execução fiscal
(ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS), incidente de desconsideração de
personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv),
seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1º grau: consignação em pagamento
(ConPag), petição cível (PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2º  grau: arresto (Arrest), ação
rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (CauInom), dissídio coletivo (DC), dissídio
coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição cível
(PetCiv), restauração de autos (ResAutCiv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar
ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada antecedente
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2º grau: dissídio coletivo de greve
(DCG), petição cível (PetCiv), recurso de multa (RM)

7. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt12.jus.br/certidoes/

Certidão emitida em 17/02/2025 às 10:05

17/02/2025, 10:06 Certidões - Certidão Trabalhista 12.387.685.231

https://pje.trt12.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/12387685231 1/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CEJEN ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 79.540.670/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:01:50 do dia 29/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2025.
Código de controle da certidão: 0969.F102.F802.CDB5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

CEJEN ENGENHARIA LTDA     CNPJ: 79540670000150

Com débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos à inscrição abaixo
caracterizada.
    A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venham a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  17/02/2025  11h22min

4124 16/08/2025

SECRETARIA DA FAZENDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA

Inscrição

311972 - CEJEN ENGENHARIA LTDAContribuinte:
Endereço: ANGELO MARQUETO, 3032 - Bairro CIDADE INDUSTRIAL - CEP 81.265-210

Código de Controle

CWBLVBMFAWKCPYH3
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Imbituba (SC), 17 de Fevereiro de 2025

R. Ernâni Cotrim, 601 - Centro
Imbituba (SC) - CEP: 88780000 - Fone:4833558107

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.imbituba.sc.gov.br
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